
PROJETO DE LEI Nº 3906/2014
Declara de utilidade pública a Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas.
Art. 2º Ficam revogadas as leis 5.886, de 5 de julho de 2007 e  6.306, de 24 de agosto de 2010.

       Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


       Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2014.


       EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

       Autora
JUSTIFICATIVA:
A Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas, fundada no dia 3 de junho de 2006, é uma sociedade civil, filantrópica, de caráter assistencial para deficientes visuais, habilitação e reabilitação, saúde e outros, sem fins lucrativos e com duração indeterminada, tendo sua sede na Rua Olegário Maciel, 113, Bairro Centro.
Em 2007, a entidade foi declarada de utilidade pública, por meio da Lei nº 5.886/2007, como Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região – ADEVPAR.

Em 2010, o estatuto da entidade foi alterado objetivando modificar a denominação da entidade de “Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região - ADEVPAR” para “Associação dos Cegos e Deficientes Visuais – Patos de Minas”.
Ocorre, que, em 2 de fevereiro de 2013, o estatuto mais uma vez foi alterado e a entidade passou a se chamar “Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas”.
Assim, o presente projeto visa a regulamentar essa modificação, e, consequentemente, declarar a associação de utilidade pública.

